
ESTADO DO TOCANTINS 
Câmara Municipal de Lagoa da Confusêftmara IVHJ111\;•fJu• 

Lagoa da Confusõo 
COMIÇÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS: --------------------------------- A P R o v A e, . 

EM O 6 ____ ./ .JL':f ········j . lf 1..€ ••• ~ 
~ - VOTAÇ"lJ 

( .S: X O J._ =--1..-~-PARECER:EMENDA NQ 006/96. 

AO PROJETO DE LEI NQ 069/960 

"DISPÕE SOBRE ,IS_DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO DE 

1. g,$~º 11 

INTERESSADO: EXECUTIVO MUNICIP.ALo 

PROVIDENCIAS: DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA. 

"EMENDA SUPRESSIVA2' ~------~---------

Os Vereadores,infra assinados,no uso de sua Competencia 

legal e regimental,ao analizaren com absoluta isenção a Mat~ 

ria supra,e considerando a sua. relevância para o Municipio,e 

sua Administração,1'.fanifestaran. de Pleno,a sua convcção no 1 

sentido da aprovação da precitada proposta,apenas,com Restri, 

ções aos artigos,4ª (quarto) e seu paragrafo unico,que,segtlll 

do nosso entendimento,devem tiüs disposição seren SUPRIMIDAS 

e em consequencia desaparecerão da Matéria em Pauta,Salvo· • 

melhor Juiso do Plenario . 

Este é o P.arecer: 

OB de Julho de 1. 99 6. 

Pedilson Elias Costa. 

- Ver- Preso- - Ver. - Secro'. 

V..er.- Re1o 


